
INDICAÇÃO Nº 
1897
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes estudos objetivando a liberação de recursos financeiros, para a construção de galerias de águas pluviais na travessia Pinheiro, Rua Paraná, Avenida Geraldo Roquete, localizadas no bairro Jardim Cambaúva, no município de Fernandópolis.

JUSTIFICATIVA

Considerando os estudos efetuados por engenheiros sanitários, o abastecimento de água potável encanada e à coleta e tratamento de esgotos é essencial para a saúde das comunidades. Assim, tendo em vista a necessidade imperiosa deste serviço por parte da população e a sua importância para a saúde e o meio ambiente de toda a sociedade é que apresento esta indicação.

O setor de saneamento básico se caracteriza por necessidade de um elevado investimento em obras e constantes melhoramentos, sendo para tanto necessário a liberação de recursos financeiros, conforme estimativa da Prefeitura de Fernandópolis, no importe de R$ 63.329,87 (sessenta e três mil, trezentos e vinte e nove reais e oitenta e sete centavos). Assim, encaminhamos em anexo Orçamento, Projeto de Drenagem e solicitação da Excelentíssima Sra. Prefeita, Ana Maria Matoso Bim, objetivando a execução da construção de galerias de águas pluviais na travessia Pinheiro, Rua Paraná, Avenida Geraldo Roquete, localizadas no bairro Jardim Cambaúva, no município de Fernandópolis.

A presente indicação merece lograr êxito, tendo em vista a difícil situação da população que vive naquela localidade, exposta a condições precárias de saúde tendo em vista a falta de água tratada e a não existência de rede coletora de esgotos.

Sala das Sessões, em

Deputada Haifa Madi - PDT
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